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MOÇÃO N° 09/2023

O VEREADOR JOÃO PAULO VIEIRA TREV1SAN E OUTROS NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE 
APLAUSOS EM HOMENAGEM AO SENHOR ARTUR DEL RIO CONDOTTA, NOS SEGUINTES 
TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o Senhor Artur Dei 
Rio Condotta, por seu trabalho frente ao CEAL em nosso Município.

importante Senhor pela trajetória e importância como cidadão e profissional em nosso município, 

participando ativamente no desenvolvimento de nossa amada Lindóia.

suas ideias, seus objetivos e seus sentimentos, sempre lutando pela propagação de valores morais e 

éticos, além de sempre demonstrar uma incondicional paixão por nossa amada estância.

Vem realizando um trabalho de excelência frente ao CEAL, sendo um profissional 

reconhecido por todos devido à sua competência, dedicação e dinamismo empregados em suas atividades.

como pelo amor e respeito aos animais o Dr. Artur Del Rio Condotta, merece nossos aplausos e o 

reconhecimento desta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear este

Com uma trajetória profissional admirável destaca-se por sempre demonstrar claramente

Diante disso, pela dedicação na área veterinária, pela qualidade e pronto atendimento, bem
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Desejamos assim, sucesso profícuo ao Dr. Artur Dei Rio Condotta, fazendo votos que 

continue sempre representando tão importante setor, alcançando importantes vitórias em suas virtuosas 

empreitadas.

Sala das sessões, 07 de março de 2023.

Ed nelso n Batista Dom ii 
Vereador

ingues Maicon Jorge da Rosa 

Presidente da Câmara

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador
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